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LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 

em âmbito nacional, número telefônico 

destinado a atender denúncias de violência 

contra a mulher.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  

§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro nos termos do art. 56, IV combinado 

com o art. 79, § 3º, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, de 5 de abril de 1990, 

não exercida a disposição do § 7º do art. 79, promulga a Lei nº 6.415, de 4 de outubro de 

2018, oriunda do Projeto de Lei nº 417-A de 2017, de autoria da Senhora Vereadora Marielle 

Franco. 

 

LEI Nº 6.415, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Cria a Campanha Permanente de 

Conscientização e Enfrentamento ao Assédio e 

à Violência Sexual no Município do Rio de 

Janeiro. 

 

 

Art. 1º Fica criada a Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento 

ao Assédio e à Violência Sexual no Município do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. Entende-se como violência sexual qualquer conduta que a 

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual ou ato libidinoso não 

desejados, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, consubstanciadas nas 

seguintes condutas já tipificadas: 

I - estupro: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso, de 

acordo com o art. 213 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II - violação sexual mediante fraude: ter conjunção carnal ou praticar outro ato 

libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre 

manifestação de vontade da vítima, de acordo com o art. 215 do Código Penal - Decreto-Lei 

nº 2.848, de 1940; 

III - assédio sexual: constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, de acordo com o art. 216-A 

do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

IV - estupro de vulnerável: ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 

com menor de catorze anos, de acordo com o art. 217-A do Código Penal - Decreto-Lei nº 

2.848, de 1940; 

V - corrupção de menores: induzir alguém menor de catorze anos a satisfazer a 

lascívia de outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 

1940; 

VI - satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente: praticar, 

na presença de alguém menor de catorze anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou 

outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem de acordo com o art. 

218-A do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 1940; 

VII - importunação ofensiva ao pudor: importunar alguém, em lugar público ou 

acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor de acordo com o art. 61 da Lei de 

Contravenções Penais - Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941; 

VIII - demais casos previstos na legislação específica. 

 

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios: 
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I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher; 

II - a responsabilidade do Poder Público Municipal no enfrentamento ao assédio e 

à violência sexual; 

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos seus 

direitos; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


